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ADMINISTRAÇÃO

Em conformidade das disposições do artigo 91 do Codigo Ad-
ministrativo, vem a vossa Commissão Districtal dar-vos conta de to-
dos os actos,que tem praticado no exercicio das suas funcções legaes.
desde que se fechou a sessão ordinaria d'esta Junta no lim de novem-
bro do anno ultimo. 0 serviço tem estado sempre em dia, ex edindo-
se todos os negocios correntes, para o que foi necessario pro erir “206
accordãos e 116 decisões, a respeito das quaes nenhuns attritos en-
contrámos e nem d'ellas se interpoz senão um recurso. D'esta regra
geral exceptuam-se apenas os conflictos levantados pelas Camaras
Municipaes d'Ovar e Oliveira d'Azemeis,quanto ao pagamento das suas
quotas districtaes, e pela Camara d'Agueda, quanto ao pagamento dos
professores d'inslruoção primaria no segundo semestre de 1881. Vo-
tou esta Camara em orçamento supplementar a conlribuição especial
indispensavel,mas não a cobrou a tempo de pagar aquelles ordenados
nos seus vencimentos. O Governo tem empregado todas as diligen-
cias para conseguir aquelle pagamento, mas não o tem podido ol-
cançar, e nem isso é facil realmente, a não recorrer aCamarn a um
empreStimo amortisarel pela importancia diaquelle imposto no cor-
rente anno, como lhe indicámos. A Camara não pode desviar os ou-
tros rendimentos das suas applicaçoes legaes.

Quanto ao outro conllictol relativo ao pa-l
gamento das quotas, com que as Camaras d”0var e Oliveira d'Azemeis
deviam concorrer para o Distrirto, éclaro que :i frente da administra-
ção Districlal não podíamos deixar de promover o pagamento do
debito dos dilIeremes concelhos do Districto, porque não tinhamos ou-
tros recursos para satisfazer as desprzas do orçamento, a que foram

applicados. A Çamara d'Ovar não _se recusou pagar; mas contra a

praxe estabelecida geralimmlu no Districlo, e observada até. aqui pela

mesma Camara, recusou-so a mandar entregar o dinheiro no cofre do'

Districtom'csta cidade,apezar de lhe termos exposto que nos parecia .
faltar assim aos'sous deveres, conforme o artigo l." do dem-elo (1019
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de setembro de 1836; aquella corporação, porem, entendeu dever in-

sistir no seu proposito, e é mister que se tome uma resolução dell-

nitiva a tal respeito. Aprzur d'isso a dilliculdade até :AO fim do anno

de 1881 está resolvida, porque o debito foi satisfeito a pessoa, que_

devia receber do cofre da Junta, e não teve ditliculdade de mandar

receber em Ovar. -

A Camara @Oliveira d'Azemeis suppoz-se com direito a não

pagar o resto do seu debito do referido anuo, prometteudo matter o

saldo respectivo no orçamento supplementar do corrente anno.

Apezor de se não poder admittir, em principio, tal expediente,

quando no orçamento ordinario respectivo tenham sido auctoris dos

os meios de receita para the satisfazer, como a nwsmalsCamara pro-

poz, porque por este systema. se fosse geralmente seguido, ooofm dis-

trictal podia ficar sem meios de satisfazer os seus emergos,~nã,o 1a-

riamos feito disso questão, se, tendo deliberado empregar os meios

necessarios para evitar de futuro estes inconvenientesjde que demos

conto a todas as Camaras, por meio de circular, em que lhe podíamos

saldasscm o atrasado até ao tim de dezembro, e a contar de &aneito

do corrente anno pagassrm as suas quotas por trimestres, não tivesse-

~ mos recebido em resposta da mesmo Camara nova missiv'n, susten-

tando como um direito, aquillo, que era realmente um'ahnzo. Orde-

námos, pois, que pagasseo que devia ao cofre districtal, e porque as.

simo uãocumpri'u, resolvemos para esse fim fazer passar mandado

conforme o artigo 135 do Codigo Administrativo. t - =

Outras Camaras estão em debito, mas lendo allegaido, para jus-

tificar a sua falta, razões filhas das dilllculdadrs snperven'ientes em

virtude da crize occasmnada pela nora e importante dcspeza a fazer

com a instrucção publica, temos ido coutemrwriznndo para facilitar

esta transição, que não tem passado sem ditliculdades; não esque-

cendo comtudo nunca os deveres, que tinhamos a cumprir. A

' ____"Aggesmwctiva aos baldios de S. João de Ver. jà' resolvi-

di pela Junta em novembro, ficou ainda pendente-me

reclamação' que vos foi prezente, e em vista da qual se mandou pro-

ceder a novas inlormaçñes pela respectiva Junta e Administrador do

Concelho; ao que aqtiella cumpriu, mas não o referido magistradb,a- e

pezar de lhe terem sido pedidas repetidas \'Czes, e se lhe ter mesmo

marcado prazo para as prestar. .

Tivemos por isso de prescindir d'ellas, mantendoa primeira de-

liberação d'esta Junta, porque não podiamOS admittir o precedente de

deixar o cumprimento das vossas deliberações dependente da vontade

de qualquer administrador de concelho. Essa questão porém está delí-

nitxiyamentc acabada.
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A !administração municipal e paroehial luctam ainda com difi-

culdades. Aos encargos jà pesados para algumas (Festas corporações,

e ¡novenientes principalmente das despezas de viação,que serão ainda

por muitos annos extraordinarias, acresceu a referida deSpeza com a

instmeção primaria,qiie é grande,e que por isso obrigou'as referidas

corporações a sacrificiospara que não estavam preparada“ não ornm

faceis de supprir n'uma época em que o augmento dos tributos estãpor

todawa parto' na ordem do dia. Todos os orçmnentos do corrente anne

estão approvados, menos os dos concelhos da Mealhada e Paim, e n'el-

les votados os meios de satisfazer aquellas despezas, mas pela maior

parteefoi necessario recorrer ao imposto directo. Era umanecessida

de, que provavelmente tem de generalisar-se nimlaaos concelhos, que

por emqu'anto o não crearam. As despezas rom ainstrucção prima-

ria são, om'verdade, as mais justiticadas, mas o ”longo hahitogmque

o paiz' estwa de as ver pagar pelos cofres gel-aos do Estodonaão dei- '

xau de occasionar reparos, e em verdade, mais, ou manos justos,por-

que em primeiro lugar esta transferencia devia ter sido acompanha-

da dloutras medidas preliminares e tendentes a evitar os attritos,

que se tem encontrado, e em Segundo lugar,para que a lei fosse jus-

Ia, devia, em compensação, aliviar os cofres muuicipaes dos encar-

gos, que os oneram e respeitam a despezas, que são mis do Distri-

eto. ou do Estado, (lo que dos municípios, e ter provido de remedio

à decadeneia rapida das rendimentos da policia municipal,originado

pelo acabaniento d'um processo rapido e pouco dispendioso para o

julgamento das coimas. .lá representámos a este respeito, e em vista

das ultimas decisões na Camara dos Senhores Deputados, algum

melhoramento é de eSperzir em breve.

As _Juntas de Parocbia devem fornecer casa para escola e hn-

bzitaçào dos respectivos professores, mas em quanto se não assentar

diünilivamente n'um plano de casas apropriadas a cado localidade,

pouco se pode esperar a este respeito, porque a maior parte das F ›

goezias não tem meios para fazer casas como as que são devidas ã.

generosidade do bemfeitor Conde de Ferreira.

Na epocha, que atravessamos. atropelam-se por tal meire

as necessidades de todo o genero, que alguma couza ha-de necessa-

riamente addiarise. Já sollicitamos uma resolução definitiva quanto

á forma das cazas a construir para aquelle fim por forum :t evitar' des-

pezas inuteis, authorisando cooslrucções, que depois não possam

ser approvadas. '
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A administração dos expostos ao cuidado da Junta tem conti-

nuado regularmente. O movimento porém dos exposições continua-

mos a crer que não decresce, como devia. O mappajunto mostra que

o serviço _da fiscalisação dos casos de gravidez illegitima, se não

tem poorado, tambem não tem melhorado apezar das nossas dili-

gouoius. e da bóa vontade. que cremos ter a administração superior

x do districto. Infelizmente é mister confessar que tudo o que é :Mimid

nistração propriamente dita encontra geralmente pouco quem o fo-

mento. As causas são muito conhecidas, e é inutil por isso repro-

duzil-asaqui. A verdade é que este serviço podia ir melhor. As inti-

mações não são feitas como deviam ser, e musmo depois de feitas,

nem .sempre so aproveitam para iiscalisar devidamente o destino da-

do aos recem-nascidos, como era indispensavel. Não nos temos en-

tretanto poupado a esforços para o conseguir.

Com este serviço tem connexão o que respeita ao cumprimen-.

lo do artigo '29/1 do Cod. Civ. segundo o qual os filhos menores de

pousou miseraveis, se mandam alimentar á custa das rendas docnn-

celho. A administração districtal tem lido só a seu cuidado o: aban-

donados, porque só essa despeza era considerada distrirtal, mas as

palwras empregadas no artigo 60 n.“ 6 do Cod. Adm. trouxeram¡ a

algumas Camaras e ao Governo mesmo, a ideia do considerar taes

despezas como dislrictaes, com o que nos não temos conformado; e

nem vemos motivos de nos convencermos do contrario, mas a esse

respeilo penile ainda um recurso. 0 citado artigo 294 do Cod. Cir.

considera claramente esta drspcza como municipal, e o artigo 60 n.“

6 do Cod. Adm. parece não tor revogado aquelln disposição, porque

creanças dcsvalidns e abandomulas, não são sempre os filhos de pes-

soas miseraveis; o abandono equivale á exposição. E depois que

conveniencia publica,mesmn, ha em passar às administração districtul

mais esta despesa *2 Esse augmento de despezas tem a final de ser

pago pelos concelhos porque é d'ahi que vem as quotas para o co-

frodístriotal. Não é então melhor que. as Camaras aproveitem esta

descentralisaçãa, decretada no Cod. Cir., porque estando mais perto

doswinteresmdos, podem com mais conhecimento do caso distribuir

com justiça estes soccorros? '

Oexame dos orçamentos foz-so com todo o cuidado o circum-

specção, procurando evim augmonto de dospezas, que não tinluun jus-

tilicação plausível. Apesar porém dos nossos esforços poucos vieram

a tempo; essa falta explica-se até corto ponto pelos dilliculdm'los já

ponderados,qu:mto sua organisij para o com-nte anno. E do es-
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pernr que se não repita. Gostam¡ as Camaras o Juntas de Parorhial

çrnnlle somnin no lançamento c- rocepção das suas vontribuições di-

rectas por_ sc não ter dai-lo execução eo artigo 380.? do Cod. Adm.,

como cumulo. Nada obstn, porém, a que se remodeie este grave in- . _

conveniente. Nas Repartições de Fazenda respondeu-ae que se

podiapuwprir o citado artigo por falta de regulamento. Mas portu

se não faz, ;eo é tão simples? ' . › i, . o

k_ Já solliuitámos do Governo esta importante providencia.

!O movimento começado ha alguns annos quanto á demoram-

seção do baldios tem continuado artivamvnte. e todavia a. arboriea-

ção em larga escala das serras e aromas. um que abunda o Dia-

tricto, ainda addiada pelas causas que já temos indicadonos :m-

teriorcs relator-ins, e não a podemos remover. EÍ in lispensayel recor-

rern inc'dyidzulzis¡legislativas. ..- ,A . _u .›

ORÇAMENTOS ~~› wi_

 

3. . ' ' "r

4 ,-_As questões d'orçamento dovidem-se naturalmente em duas

classes diversas; .nação, cujas despezas devem pagame pelo imposto:

distrietal, creadoyara esse lim, e pelos subsídios do Governo; nosvteré

mos da lei de to de julho de 1863; e despezae gemas do Distncto,

' que são saldadas pelas quotas pagas peles Camaras Municipaes.

'i'Quamoe estas, supposto alguns concelhos estejam em atmw

emirconeequençia. das diHicuIdades resultantes (lo uoresoimolos aromas.. 5.4”..

mentos municipaes d'este anna, temos» leito consignar es'meios depam

gar todas &Ssas dividas ao cofre, e temos resolvido que as Gautama'

'paguem .38.3.133- quotas por trimestres para melhorar as condiçñee

actuaes¡ esperamos por isso que aquelle inconveniente seja prompta-i

mente removido. i -. _

A .severa economia_ que temos sempre leito observar mendes-r

pelasdo Districto¡perniilte-nos propor uma diminuição importante nas

quotas dos eomllws, no que sentimos verdadeiro prazer para: assim

auxiliar asCamaras a vencer as difñculdades pecuniarias, em que se'

acham; no orçamento de l882 pedimos 8.4973175 e n'este neslimi-

tamee @628858809 reis. Todavia entendemos que tendo-se manifes' .-

mth no Districto um certo movimento em favor d'uma exposição 'de'

algemas derarte relmslmctiva, devíamos auxilial-o,porqne com aquela?

le facto se mostra ;i vitalidade do distrioto e colaboramoe na grande
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obra da civilisacão. Pequena é comludo a verba, que vos propomos

com amena applicação.

Quanto ás despezas de viação já nos anteriores relatorios vos

¡woderámos a necessidade de recorrer a meios Mam'dínw-íos para

podemos levar a cabo a rede das nossas estradas districtaes, como é

indispensavel, embora entendamos que se deve proceder com toda a

prudencia. A

No relatorio de maio de !881 dissemos==que o complemento

da rede das nossas estradas districtaes não pode certamente obter-sv,

sem que recorramos a um emprestimo. que é justiñcado,porque todos

os pontos do Districto devem gosar d'este grande melhoramento;=o

no relatorio de novembro ultimo aorcscentámos com relação a esto

mesmo objectov=lovantamos agora esta questão para que a opinião

possa manifestar-se 'convenientemente a este respeito, e no proximo

orçamento ordinaria a Junta, robustecida pelas novas eleições, a que

vae proceder-se; possa resolver este importante problema.:

E portanto occasião de _cumprir o que promettemos.

Temos para satisfazer a estas despezas de viação a porcenta-

.gem de 5 p. c. sobre as contribuições directas, predial, industrial e

sumptuaria, o que dá apenas sete contos. Gaslamos já com as despe-

zasordinarias e extraordinarias de conservação das estradas a cargo

do:Distric|o :i:500$000 reis; restam apenasõzõOOMm reis para ap-

plicar a! mtvas ooostrucções. Isto é nada,-em attenção á miamia, 'de

e carecem: para concluir a abertura da rodo das nossas estradas

districtaes, como consta do mappa junto. | r *

Acresce a falta de subsídios, que o governo «alevia conceder e

mandar pagar ao Districto, em conformidade dos artigos 6 e *19 da

_.51 .citada leg-'de rlõ dejulbo de 1863. Nos dois ultimos orçamentoscon-

tamos com alles como meio de receita, como sempre se tim ante-

riorinento,.mas apesar das nossas reiteradas reclamações nenhnmnos

foi possivel alcançar desde os principios do 1881. Todavia mestra-

da d'csta cidade a Mira, o lanço do Santo Andre ao Marco da Soa-

lhoira, e na estrada d'esta cidade á Palhoça, o lanço desde Salgueiro

aos Fornos, do mesmo logar, tinham sido arromatados sem restricção

alguma, c :por isso ha muito que estão construídos :peles respectivos

empreiteiros, a' um dos qnaes,pore'm, não tem sido possivel pagar ín-

tegrslmente, por falta dos subsídios respectivos. Em vão temos pe-

dido essas sommas, cuja falta não sabemos explicar, mas este estado¡-

dc. cousas não' ode prolongar-se; antes d”emprehonder novas obras'

é indispensave pagar-se o que se dove, e desse sentido vao orgn- '

nisado o orçamento ordinaria, no qual ainda assim contamos, como '

devíamos, com estes subsídios, c devemos crer que pelo menos na“
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entrada do novo mino economico sejam mãos. E esta crise 1103' tmn.

xe 'alcom'aicçàm que mesmo nas [movl-as ç~1np1pitzidá$párà oh as d'es»

Modas, é indisponsavel sempro Pôr em'arremaloção'n porte a pagar

peloiDistricto, em separado do, que dove Àmgal'rse pelo subsidio do

Governo. Durante a úosm adrililúsirafão nao nos compromottemos a

pagaria¡ piasos fixos, senãoxos (plantios que mm de sair/do cofre

distrw, mas isso é_ causa do diminuição' (lc concoi'rcntés, e por is-

wde;w;hgexom os ajuzmys em põoyçgfcondições. ' '

-, A E . Conseguidos os ¡subsídiosh _a que no:: referimos; ficam regula-

mps questões quanto noipássmlo, c dbsembm-açzdo o co-

fre diq'rictal dos seus ont-avg ';i mos nom por isso se pode pór'om

t duxidaauç @9111525005000 pela' ;imaimos pouco pode fazer-se quan-

.to agmyas construcyões. i '

'Il 'l r¡ um ll
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H., Nonato »os llílbllllaf¡ a propor a\ Junta nmiOS elllcozos'clo's'mrnms

d'estes' proc Á'limentos acanhndos, quanto'a viàçñn, pedimos ans illus-

¡HHÇdôl cimenheir * Silverio @iguala Percira do Silva., An'wnío Fer-

reira dÍAl'cleq B .Silva, o Jpãowlíonorato anonscca Begnllá,,nos dés-

sem informação a roquilo dos eslradas dislrictaos' que é ainda iiitlis-

\pçnswélçwstmir para que tado o Distriçto fique cbni'cnionlfcmeme sor-

vido. MW¡ me a sua op'nião cd'ella caneta que mesmo contando bpm

os, sxdgidios (lmGoveriIo, é_ ainda avúltwla a somma quai/3111 do

polir-se ao, ,dimricio c que \éá impossiiol levantar de. prompto por

mçio ¡ÇOA lllll)u_$,t0, e nom mesmo mile. elnpregm' Jonh-o cm pouco,

porque Isso exigiria um augmenlo c pessoal. que custaria muito di-

nheiro, U l .nos convém-ó _aproveitar os serviços da respectiva n,-

, ,paüiçàal'd'menlmim aúxiliando-a; quando¡forindispensavel, com

Escuriçosv çxtqrnos purple-io do eixilireátada d'esmdos, ou com empre-

gados tçmpotprios, conforme as circunstancias. A prudçncizu'poróm,

í inlicqqgmo caminho mzús conveniente 'a seguii- escolhér @entre to-

das ossos estradas as mais importantes, attendendo ás justos aspira-

ções ;10.1.0305 os concelhos do Dislricto, e cuidar dos meios ,de as fazer

\conãtr'qip .np menor prazo nos termos já indicados. _ i

_ ,› _As est' los moh; importantes do DÍstriclo, o' em cuja abertura

Also.ch tralha por de prol'ercnrin. sãoz_ ' '

, 4!_ (kslmjg ,29 A- Lmço rl".\roncn :L Moldes;

;i › ,1o. › ,A 37 d Lanço do Grillo ít'Eslrada Real;

» 27 A - Ovar a Angeja:

v i 427._ _Lança (las Caldas do S. !Ui-::0 n (l-medo ;

_› 31 A m Lango do .-\Iumicira a Mães;
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Eslrada 3;") B - Mogofores ao Boto, lanç-o d'Ancos ab Boca: '

n 36, Oliveira do Bairro a Vizeu. lanço d'Agneda a

Á dos Ferreiro'sj ' " _

Aveiro a Cantanhede, lanço da; l'aihaijo' 'a

Bustos. '

São necessarios para estas estradas aproxima dam
ente 100 contos

além dos subsídios respectivos e podem contain-lime sem "r'ande'dili-

culdaile om i annos, o por isso carecemosdc 25 coolos em 3883-¡ 88'¡

1885-1886, om que podemos tambem appiicar os rvndimentoà croa-

1105, por se achar extinclo o debito acluzd.Carertmosfpois, emi1883

de cru-:ar mois receita. Mas como? i ' ' ~› '

Não hcsilamos em optar por um empresiimn :imorli '

alunos, o para cujo scrviçoé necessario um augmomo do imposto, que

com o que já Iomos, produza 8:8(38â'000 reis. para o que 1mm ir

sucessivamente elevando de 1887 por deanle o porcentagem sobre

os contribuições directas até 6,5 por cento; em 1883 não carecemos

aindadbugmenlo dimposto, porque não @emos n'vl|c a pogar'juros, ou

amortisoção.
p 2 ' ' ' ' ~

\'aejunctzi uma nota dos emp'restimos dislñolaes, que' se admin

conualiidos em dilfvrmlos pontos 'do poiz, c da ¡yercenfagmn; que os

Districlos cobram porn as suas despezas. Do comparação, 'que é 'facil

iam-r, com o que actunhnonto pagamos7 se mostra que pagando mais

'1,5 por cento obtemos o quanlia de' que corocemos poro'fáie'r face no

nosso cniprcslimo o licomos ainda em melhores 4 audições, que 'a maior

paer dos outros disli-iríos, porun o media das contribuições o 'do' 10

por cenlo, o o dos emprestimos é de 257 contos para os districios,

que os ,1.êm,

E o que nos parece acertado. Nada pedimos ainda emprestado,

o que se não \'eriüoo nainciior »arte dos distriutos, como mostra o

¡noppu junto. So quorum gozar o grande benoiicio dos estradas dis-

lrioloes, é índi<poosurol que. façamos para isso os indispensaveis sa-

oiilicios. 'Nada \'ns propomos, pois, que sc nãojus'iiñque pela mais ri-

gorosa ncccssi-iadc.
'

No Ol'çomculo supplmicním' do_ corrente, :mno vão apenas re-

po|i los as dcsiwmsjfi ;ipprorodas nos OTÇHmCHIHS dc 1881,11135 Que

nim pmlcrmnsor pagos polos molhos,qu ficam pondcmdos. E na revei-

l-:L \':Lo proposto, como cm'indjSpCllszneL 0 :1 Igmvmo de l por ("onto

na contriimiçào dir-crio porque hu. jà diiforentus pedidos do subsídios

niistiit, Los puro insira-'ção primoria. e é por isso necessario estarmos

prcvcuinlos puro os pago'. so form¡ concedidoa

A Iii-i de ll de juiilm do 1880 no :L

nhccc Lis camaras mun nar-s o :iirrito de reclamar eso-s subsídios.
1

.
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quando mostrarem qúe as despezas respectivas excedrm a tnmlidnde

do imposlo, que -ãu anciorisadas a. cr *nr para o mesmo tim, o não pos-

suem outros mantas hastzmtes para satisfazem“ aqucllt-s eumrgms; ç

pelo artigo 13 as Juntas Guncs podem lançar até 3 por cenío sobre. ::as

conh'ihuições gen-ms direct'ls do Eslnuio, para occorrcr :t (mm amargo.

lã'opomus, porém, s¡›111011te l por 0mm, e eglml parvonlagom

no orçamento ordinaria para 1883, por ('ntendmmns qm'. 3911111110, 'Nu

casos excepcionat-s laes subsídios se (Icvvm conceder. Sc «sta dospuzu

deixa de ser pa 'a "elos cofres gemas do Eslado por ser local, pertence

ao municiplo e nào ao Districto.

.A Í _ vg _V

Entregamos hoje nas mãos da Junta a administração, que nos

foi conliada. Aguardamos tranquillamenle a vossa dee-¡samporquo ququ

quizer desapaixonadameme ajuizar do que tamos feito, !Ia-dc comen-

cer-se .de que pmcuràmos administrar o Districto sem pensamentu rc-

servado. Desejámos fazer justiça Modos sem preferencias parlidnrias;

altendemos aprnas ao cumprimento (Ia le¡ e a motivos de convenien-

cia publica. '

Aveiro i de Maio dc 1882 ,

A 00111135550 msnucul.

Alexandre de Seabra.

. Albano de Mello.

- A Manuel Gonsalvea de Figueiredo.
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Primeiro orçamento_supplementar da receiça_e>

despeza do districto d“AveyQpígçgp_çPno cml

de v: !'HWÀ: k

!MMN 'I nun¡ ; "r/1:4 I ¡gun!-

RECEITA ' “F“ É
. ' .' naum

JLCAPITULO l Ab m! -fwm N 'sn-..rmíuam ab (nim-WIN ›

r ul' um. 'j í f .1mm ahsh MÍth

5141:?“ dl¡ ,w 'nl o; ”103.1 ,I .\ n¡

Exposros E w¡ nuvens aqnlsmcro _ v _ . t ".u mz_ .› u..

 

WR

    

 

Receita ordinariq
;r A. h 'mn um' 'mix m_

I Salfgslliquídldo em 34 ',';)_'¡“:_”.;
._¡ a _ j ^

2 Contribuiçlá d; Y rpât cento' addicion'lâãf ( “a“ U

e

às contribuições genes directas MW“. WWW

Eslado, predial, peçsoal (tenda de_ca› ~-_s: WM_

:as e snptnana), Indnsmalm M08. 4 ,Mm c m (“manga s:
dajuros.wm applicaçhàhdnwu \ ,x U, ,A

com a inumação primgrin..., .. (b) àaá'vuétfjmfàmsso

'mpuhlsk .1
¡.wlltt- (Mm: w, .,

vuwwx¡ ::JGARÍTULO ll _ . › . v . _ . . . . _ _ v . . . . . . . 'tr-«'41 gr,

VlAÇÃO msmc'm. 7 MT”“ í)

' H: *7.1" "l *UN/ur ."I

     

 

  

   

Receita ordinaria , \ w _\ A
.HH \vtfüu l|..|ql.

3 Saldo dos orçamentos ordinarlm;IO.HIxn'dnmlsub ml 11013qu i?

2.“ supplemenures do me :chuvas P H'l Bob 11.3 | N) 'H

¡ss¡..m;.u .... . u' mamy/»15m 5.x. u.

L: ' v I- a: ulúuullSX'IHs' ob mu n

"Mwlraordíniria uamm sn si salfh

' Lumi dx Â1:;4:: !1 .hmuxsa'lsl 0h Mid

L Recebido'dl'l'tgidoria «mamona '=

   

   

  

  

 

Ohm .Pubhcas para as oww“: H

do lan da estrada must». .

hendid (Úntfb'hlifeira'do Santo Amaroç'- v .

e a feira da Alumiein':.=“.:.-.-..¡¡' (d › ' :q m'l e

:i Recebido do empreiteiroldolamnmeh

á sabia; de Famalicão “Muda-à.“ nl»

35. iúpo'nim do hpoaüa-deüni- L immuM sb .wvt .

, __ l_ivo..._......_ . . . . ..'na' '›.'(c)§<n:›znniom›.¡ cifOõmõO
..Hum .I dum/:nu: 1 «9. _ (My um¡ "hum ,a

' Tóulléis.. i !0:8726889
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:11.1 LUHHJH? ij'í,

EXPOSTOS E MAIS UESPEZAS DO DlSTlllC'i'O

2 Subsídios ás Camaras Municipaes

DESPÊÉÉX i'
Í. .1!

i

CAPITULO¡ l

  

Despesa obrigatoria - I

Artigo l.°

contabilidade municipal e outras des-¡

pelas. reforço á verba do orçamento:

ordinaria n.° 15 . . . . . . . .14.4“. 1 11)¡

Artigo 2! _i _

d'osleÍ

districto para despazas çoma instr c~

ção prima' m2." semasm'úê'i'

 

,
7
-

 

(7.

i Impruaaão'do regulamento e modelos del ¡ ”A, 1 ¡ H , )

gi/Êir|~§t

   

   

HT¡ eg“

_.:q

i I um nt-aiv qui .,;nu a

e :ano ÔÍÚ 'do ^ 1; n ~ VM? _

_ HH") 4m vv 331qu _ ›n.;ynm;nj ;1.1 ›,

09W aiii-th '5 um; ,,u'.

Artigo 3.° F** '3*' i““ 1 i .lr.-

      

¡bi-141m r, Ir</

  

  

    

3 Subsídio para a Exposiçãof'mstalciladbgv

,_ .apanàrte Ornamental emmib'dbswn
M* ::.- r ,-«ntw

Í““ “3' a o. .9.4. ;-*.'.".'.¡. . . ..Thu-.hu. (arma :42305030 t mu¡

Ii Saldo que passa ao orçamento ordinario l

de 1883 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. :giggtnggg 43605939

'CAPITULO u ll ~!'ii .l-ili't «(71'

!Bananas msrmcuss i 1

Despeza obrigatoría "V ' WMM;

5 Cousggcfio deglaãgamento entrei¡ pan-Í'. _m m.. ¡.4. I _n 41,*

te o r a 'ras Moon¡ a «um Li A. um ;J (i 'r

da de Fatman eatudan.” 35. (ls)s , .38850065535, i

6 Dita do alargamento no logar d'Arcos › à

d'Anadia na mesma estrada nz' 35...(ay.~,.i ii: &MSMA

7 Dita do alargamento á sahida de Fan¡ k i

lição na mama estradammêàm (6)¡ ;,,...1.399§(I10-4›1ndu:w ;

8 Dita do lanço da Villarimnoiliaiam à; uq «um .Lift.

Quinta @Alegria na uma estrada? › 2, .› m

nf 35. . . . . . .. .. . . ›--§q-rül---1~¡t -. (7M: H ...a-E

9 Para pap-lala s expropriação: do ;um m ;

lanço da estudam' 3424.1005!“an mm¡ guri . - 1.1,. (a. í

dldo entre a feita de' Salma““ 011mm“. cl¡ ::thin

a feira da Alumiein. mm. "wwe” &má/WA» V:

' 410 :Pta poll-“aiicomervaçion reparação . . . . .. 1 ..an

das estradas districtaes......... (9)'3 4;;'3()0§000W &605.5950

..k/¡Lj! ;ig m; !nl' i .QA-___,,_.-

~.--~.--« Total réis. 409725889



 

45

. _,I Notas_. Ã_ A _5" A_

'b M.:UIJ¡::›:,Ê*Í.

(o) Veja-se o balanço. documento n.“ i.

(b) Lei de H de junho de 1880, artigo 43. . 7 _; . - |. ¡

)c) Est: verba com 510005000 reis com que se contou no orçamento

ordinaria de 4882 e com 62M95207 reis Que' se ha de votar no

orçamento ordinario de !883, faz a importancia de 1029755707 reis,

que o Governo deve de subsídios; nãoeomaudoMu iamdo Grillo

ao Loureiral. que já se acha votadovno orçamento o dinario.

(d) E' a importancia das expropriações desigo'adas'nor* ois auto¡ d'ex-

propriação lavra'dos em '10 e. lüvde. levei'eiro *del 802,

(e) E' a importancia de 5 por caule gsohre o _pre h iqçahQà'Irrevmalaçlo.

(r Este regulamento e mowomora-_n apoiava.“omqia ;funk Geral na

sua sessão de 45 de mioydalñsvlwlwr as bamârãsi àõ'depois de

imprescwépuierão executam. 5.o¡ __ ' \ \ 1 Í

(2) Lei de u de junho de .mam um 42., ›

(3) Vejavse amam. M v ¡ A A ' _ '

(E) E' a importancia dos diwillo¡ *d'argretoaiaçãm depositofddñnilivo e

aumentos aoclorisadoe. L A ' y ' "

(5) E' a importancia do domain Wine do orçaMeulo. ' f

(0) Idem. .i .n . __ 4_ "

(7) E' o resto do preço darcrramalaçio, . ' ' A , t

i :E' a som-1a das hnponancias dos _minutos d“rrproprja'çíbiavrados

' em 16 e 18 de fevereiro de 1882. ' " “ “' .

(9) Esta quantiafcom 300õ000 reis, votados rm orçameno ordinario, o

distribuída do modo seguinte :

-u' -

6 oantooeiros jà existentes.: . . . . .l . . . e . . . 48|;5800

2 ditos a principiar em junho-um' í ' \

e outro para a 35 B. , . .- . . . . . . . . . .., . . . . . . . . .. 956100

i dilo aprioch-iar endemier _para a »strada _o * 03. A 205250.

Reforma da ponte das Luma( ladeira) Meliaraçad dá

 

   

 

estrada 27 A emu; Orar o Çadaral._.v. . . . . . . ' 6005000

neparaoloidamstrad'a_ of“ :il-A entre o' ramal d Alber- ' › y

garia e Saulo Amaro . . . . . . . . ' ¡50:5000

Grande reparação na estrada u. .i Ma- _ _

manchas““ . . . . . . . . . . . . . . . 4 0003000

Conservação das outras estradas, compra de erram - A

las, em . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . ..

i' izeoowoo

Aveiro _il dq maio de 1882.
. .. 1 . _ A! .WW

' A Colombia ¡ágeictalh

Alexandro. de' Séilzwa. ' '

Albano !ld Mello, _

Manuel Gonçulru de Figueiredo.
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Orçamento.oralinariiffüáí'rece
ita e_ despeza do

districto d'Aveíro parao-anno Civil de 1883.
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RECEITA' '

__ _cultutlo'êíê' u; -. T1,.,

- 1 i - z, ;a ::s-a¡ Íh ..r z w!

Mamma MIEMWQQ 9;..- !íb nm?- nam 'i

'I'm' .Mw-'Junin' 7 lr~-(

44:1- 22:41', - “Êta“: .P u _w_ 4', _

;L JH_ ¡livrl âten doi" "N-*51H “ig-:'7-

' ""s'a M ?làfjnaâ ;hm-?civir "EMM-í" (u . r

' *l
U uma?“ i \ ,,_m V õ *

A .o, ;dvd A qtçnw_*do V II 3 www:: w,

“g 'mg ¡umÀMMW'ÊWH
a!“ Li,

   

     

 

Luzo. pertencénles V dislricloWLm -'- miau'

3 Quanlia a distribuir pe namo# b mim; I

¡ ' _ ' ip? §d"0,sle_disuicw... . . . . .a ( )'~ tmn¡

à ¡mdmmãm @KTM&
MNMizon -

às contribuições genes diyeclasv ¡wii! ~. ._ .

' Estado; pr'éiliài. Dimmu““ b ob ÉÉJ'JSJh'r

sas e aumplnam). induslriial o decimal

. -..,;d9«iv.r9 -mnsarp'ie'cin' FW'M** ›= A

Coal I' aum“) prmñgçziã ;1590). v “xanax“

~ 1.
" :l 1 - 'Í , »1

'um A !I @Anna-0“ " “'7 *Ni 'Hu n-!n-u p util-.El w¡

V l Í 1115: 1,' ,Mg ,¡ "

VIAÇÃO msnmu
!í ) a V ü' “L”

- ~ ~ ' 353" ”Í“A Í, ;Miau-.i. m a

\ ›.minuta.ot-¡iguaria!z IPI;  

14-15! . Saldo do; orçamentos ordinarioufeâ
ó- 'F A¡ MJ 1_ u

supplemnureado znno rivil MIM" 15695419257 '

44-6 “contribniçrqdekporl amami' ag'gj-'v v' u

ás mujhniçñeaprç,ia|;jfpçs' à!” * = i a

MamWi.
A nha?, 9 r. ' c¡

-. :dusllfigl ho anna de “l 4 _ _

' Receita @luminaria
,\ “mma“ h

  

  

 

0:1- A i

   

   
  

  

     

  

. A _ _ .A.›

7 _Empr_ 'goalsérie)....v.....1;-(d)« ;N
Wt 38:3i9ô267

3 H « ...CAPITULOIII _'

ENGENnAmA msm¡an L 'f i v

Recein ordinaria (e) um “Eb _ r A l ,

8 Saldo provavel no _L' de janeiro_ de !883.1 MWM*- J'

o 0.1an a distribuirpdlar'Cimñf Munil :

cupaes d'esiejqiqliiçlg. (n 2:01b5000¡ ?cãuõom

sui¡ u ”"F

-215'55-|¡;'1 15,¡ Ii)h.'-In_.'

t_l.;|n';1:]

I Toulreis..'_ 5!:80650I3

¡ .
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DESPEZA i '

CAPITULO I

Exrosms E mis DESPEZAS 00 msnucru

Despeza obrigatoría

Amgs e expostos -(I) 1

'1 Artigbu r v .T

I Salar'ms das :mas de leite' a senao, a

!550001313 mensaes as primeiras, e

46200 reis mengaes “730300010..3.

-Vçstihos dg nm' da oreação. . 1-. ' . '

Mortalhas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

 

Remedios e diétas . . . . .hang, , .

Amamentação e wnducqãu ao llospicm

de creauçasvenwplradqs 1031000000”

nos divb'rsõl 'concelhos do districto,

c0nducção @expostos pm; retorma'de '

sellos, e para as amas quezda distan-

cia superior a 5 kilomexms-Iiemm

buscar npssloà para crear. . .7.1

7 Enxqvaes pert'çgposlos . . . . . . . . . . . .. _

Hospicio ;os expostos
7“.

Amigo 2.“ r

8 Ordenado da directora. . . . . . . . . . . ..

9 Dito da ama de leite sedansqria. .

40 Material....._ . . . . . . . . . . . . (2)

'11¡MMAda'ma...'-......_. . . . , . . . . . ..
O

l - l x W

Re'partição da Junta. Geral

Artigo 3.” >

12 Ordenado do chefe da Repartição... . ..

13 Dito do emanuense . . . . . . . . . . . . . . . . .

1!¡ Dito do continuo . . . . . ..

  

15 Expediente. material, impressão dos a# _ "

lalorios ^ e orçamentos' do dís'l'ri'clo'_

a, &ãízlàptãçwwmm

1, WW; › h l

Expcstos autuados maiofe's de 7 áünos; "4'

 

l

4051380

:2003000 y

4305300

12.3000

4275200 . ;

i50W

3005000*I

2005000

6100.5000*

390mm -' 3505000

  



!8

 

Transporte . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo E.“

46 Porcentagem ao thesoureiro do cofre da

Junta Geral-l por como da receita

que cobrar durante o anna, não exce-

dendo o maximo da retribuição de

1805000 reis, nem descendo o miui-

mo de 1205000 reis . . . . 7 . . . . . . . .. 48W'

Artigo 5.'

47 Dotação da Commissão ,districtaLu . . ..

18 Gratiücação no Conselho de districto...

Agricultura distriotal (3)

Artigo 6.'

49 Ordenado do agronomo . . . . . . . . . . . . . .

20 Gratiücaçãu ao intendents de pecuaria..

2¡ Ajudas de custo aos mesmo¡ empreg»

dos. material e expediente do (base-

lho d'Agricollnra.......

22 Deposito hyupiw . . . . . . . . . . . . .

23 Acquisição de iustrnmentos agrícolas...

  

Instruoçâo primaria

Artigo 7.' >

2¡ Suggidips ás'Catnaras Mooicipaog duto!

Islrlcto para dospezas com a Instrac

ção prunarra . . . . . . . . . . . . . . . . . '(4)

- CAPITULÕ u

VIAÇÃO Dis-riuan

Despcza obrigatorio' l

"'25 Lança do Grillo ao Loureiral e ponte do

Loureiral na estrada _,n.° 37. . . . . (5)

licia_, cousa .ação, topa ação* arbgri-   

~ E o

 

9605000

- - !5605756

9003000¡

!322715825

 
' ., s estraga; 's'trígtge's (63:6

a(

515825000

4805000

l :8608000

1:5305000

!5895746

W

".v ri

 

15:071552Íi” 10391257“



/

l

3

I

!7 Estudos. expedienía. malerial. üsralisa

Transporte . . . . . . . . . . . . . . .

ção, ajudas do cualo, e wnsuurção

das estradas seguintes-n.” 29, lanço(

d'Amuca a Moldes;-n.° 37, lanço do;

Grillo á Eslrada reaI;-n.° 27~A, do:

Ovar a Angeja;~- n.“ 27. lanço dasl

Caldas de S. Jorge a Camamu-n.“

:ll-A, lanço d'Alumieira a Adãos;-n °

35 B, Mugoforos ao Baco, lanço d'An

cas ao Bom;-n.' 36. Oliveira du Bair-

ro a Vizeu, lanço d'Agneda a A'dos

terreiros, e n.° 54 A. Aveiro a Cama-

nhede, lanço da Palhaça a Bustos. (7)

CAPITULO 11]

 

ENGENHARIA msman

Deapeza obrigatorio, (8)

Repartipão d'Obras Publicas

  

lazoílssz's_ 40:91215746

38:34 9:5?67

   

_á_-

(a) Veja se o balanço-documento n.° l.

(b) Esta quanlia tem de ser quolisada pelas Camaras Municípaes do a".

28 Ordenado do lr“ engenheiro . . . . . . . . .. 60050001

29 Dito do engenheiro subalterno . . . . . . . . 5806000¡

30 Dito do conductor . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3606000¡

3¡ Dipo do amannense desenhador . . . . . .. 3005000

32 Ajudas de custo aos mesmos empregados 50k6000'_

33 Expediente. material, aluguer de casa e l

outras desrezas . . . . . . . . . . . . . . . . .. 3005000 ' ::5546000

V Total réis.: 74:6;8065013

Notas

triclo la menos 1:6Hâ368 reis da do anno de 1882), segundo o

artigo 53 n.” !8 do Codigo Administrativo. servindo de base a im-

portancia das contribuições predial e industrial pagas pelos respecli.

vos concelhos nos termos da le¡ de 30 de março de 4861, constan-

tes do documento n.“ 2 elaborado na Repartição de Fazenda d'esle

dislriclo.



  

fc)

(d)

(e)

' (f)

(l)

(2)

(3)

'Ê (4)

r (6)

(7)

(3)

20

Lei de u de jmho de IQ, artigo 13.

ija-se o relatorio.

Verbas calculadas pelo l.“ engenheiro dislrictal.

Decreto de lei de 30 de outubro de 4868.

Vejam-se os documentos n.“ 3, t1, 5. G. 7, 8 e 9, sendo algumas '

das verbas calculadas pelo termo medio dos ultimos 3 aunos, apro-

ximadamente, e as outras precisas para o fun a que são destinadas.

Verba approximada á do termo medio dos ultimos 3 anuos, como so

vê do documento n.° IO. , '

Verbas conforme o orçamento do Conselho d'Agricoltura.

Lei de H do junho de 4880. artigo 12.

As outras verbas de despeza não carecem de explicação. e são \todas

auclorísadas por lei.

Esta verba é assim determinada: 6:6905000 reis para a pon|e. sendo

4:6605000 reis do subsidio e 2:2308000 reis da E.“ parte do preço

da arrematação. pois a outra à.“ parte pertence ao disln'cto do Vi-

zeo;-5z5956825 reis é o .resto do preço da arremataçlo do lanço.

e 9865000 reis, importancia dos dois depositos deüoilivos.

E' para os vencimentos dos cantooeiros e para as outras despezas

de conservação e reparação. como ferramentas; jorbaes, materiaes,

arborisação. em.
'

Para os estudos e construcções, para fiscalisação das mesmos cons-

trucções, quando o pessoal do quadro a não poder exercer, para

compra de instrumentos, bandeirolas, mas, etc.

Verbas calculadas pelo l.“ engenheiro distrinlal, segundo o decreto

com força do lei de 30 de outubro de 1868.'

Aveiro l de maio de 1882

A Commissão Districlal,

ATeJtandrc do Seabra.

Albano de Mello.

Manuel Gunsalves de Figueiredo.



_PLANO

PARA O

EMPRESTIMO DE 100 CONTOS DE REIS A 5 POR CENTO

DIVIBIIJO !ll (SERIES IIE 25 CONNS CADA UM

A CONTRAIHR COM A COMPANHIA GERAL DE CREDITD PREDIAL PORTITGIÍEZ

AMORTISAVIIL EM 20 ANNOS

APPLICADO Á VIAÇÃO'DISTRICTAL

...Hc-03°”“

ÊNCÀBGOS DO EMPRESTIMO

.--M<›=.__.

Em lBSá-Juro e amortisnção de “25 contos (1.“ série). 221165750

 

Annuidade da l.“ série. . . . . . . . . . . . . . 9:11633750

l_ _ Juro e amorlisação du 2." série por 19

'm 1880"' annos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 2:178$500

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42295§$250

Annuidade da xl.“ e 2.“yséries. . . . . . 4295;?,250

Juro e amorlisnção da 3.“ série por 18

Em 1886- annos . . . . . . . . .; . . . . . . . . . . . . .. 22475500

Total . . . . . . . . ._ . . . . . .. 61542$750

Annuidade dz¡ 1.“, 2.“ e 3.“ séries. . . . . 6254255750

Juro e amorlisaçào da "11.“ série por 17

Em 1887- annos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2:325ç3250

Tom] ...... . . . . . . . . . . . .. “83443835006

nnnuidades (juro e amorlie'ução) de 1888 aló 1903 in-

clusivé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . _. 8:868$000

Avqil'o l do maio de 1882.

A Commissño Districml,

Alexandre dr Seabra.

> Album) de Mello.

Manuel Gonsalves de Figueiredo.


